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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Lei Complementar 101/2000 – Lei de responsabilidade Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal. 

Deliberação TCE-RJ nº 350/2024, que dispõe sobre as regras para formulação e emissão eletrônica de certidão.

Portaria STN nº 1.349/2022, que Regulamenta os procedimentos e as competências no âmbito da STN para fins de 
verificação do cumprimento de limites e condições para a contratação de operações de crédito externo ou interno, 
para a concessão de garantias pelos Estados, DF e Municípios, incluindo seus fundos, autarquias, fundações e 
empresas estatais dependentes e para a análise da concessão de garantias da União a Estados, DF e Municípios, 
compreendendo suas autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, e dá outras.
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INFORMAÇÕES GERAIS

O pedido de emissão de certidão ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro deverá ser efetuado 
exclusivamente pelo e-TCERJ. 

Além das legislações relacionadas ao tema, cabe destacar que devem ser observadas as orientações constantes do 
Manual de Instrução de Pleitos (MIP), regulamentado pela Portaria STN n.º 1349/2022, o qual estabelece os 
procedimentos de instrução de pedidos de verificação de limites e condições para contratações de operações de 
crédito e para obtenção e concessão de garantias dirigidos ao Ministério da Fazenda.
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https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/etcerj

Acesso: https://www.tce.rj.gov.br/etcerj/

O acesso ao novo módulo de solicitação de certidão previsto na Deliberação 350/2024 é feito exclusivamente pelo e-TCE mediante cadastro prévio.

ACESSO

Atenção: O acesso poderá ser efetuado por certificado digital, cadastro de cpf e senha ou pelo GOV.BR.
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Caso o usuário ainda não possua cadastro no e-TCE, deverá seguir as orientações disponíveis no Manual de Operação do Sistema e-TCE disponível no
seguinte endereço eletrônico:

ACESSO

https://www.tcerj.tc.br/portalnovo/pagina/etcerj-detalhes
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CREDENCIAMENTO DE USUÁRIO

Para acessar o Módulo da Certidão Eletrônica - LRF, o usuário obrigatoriamente precisa ser previamente credenciado no Módulo de

Credenciamento de Usuários no e-TCE, conforme figura abaixo:
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MÓDULO – CERTIDÃO ELETRÔNICA - LRF

Após o credenciamento do usuário, ao acessar o e-TCE, o sistema apresentará as aplicações disponíveis. Basta selecionar o módulo “CERTIDÃO

ELETRÔNICA - LRF”, conforme figura abaixo:
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MÓDULO ANTERIOR “SOLICITAÇÕES DE CERTIDÃO – LEI COMPLEMENTAR 101/00”

A partir de 12/08/2025 o módulo anterior utilizado para as solicitações de certidão  “Solicitação de Certidão – Lei Complementar 101/00” foi 

descontinuado para as novas solicitações de Certidão Eletrônica da LRF, as quais devem ser formuladas exclusivamente pelo novo módulo 

"Certidão Eletrônica - LRF", também na aba Jurisdicionado.

Pedidos formulados até esta data ainda podem ser consultados no módulo anterior.
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PROTOCOLO ELETRÔNICO

A partir de 12/08/2025 também não serão mais analisados pedidos de certidão LRF no Protocolo Eletrônico, que inclusive passa a evidenciar a 

mensagem abaixo:
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PÁGINA INICIAL - MÓDULO CERTIDÃO ELETRÔNICA - LRF

Realiza os pedidos;
Consulta o status da remessa enviada.

Consulta o status de pedidos já aceitos;
Download das certidões emitidas.
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NOVA REMESSA

Ao solicitar uma nova certidão, deve-se se atentar ao aviso abaixo:

Caso as publicações devidas não tenham sido realizadas, tal fato será apontado na certidão.
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NOVA REMESSA

Na tela inicial, clicar em “Nova remessa” e preencher os campos de acordo com tipo de certidão que está sendo requisitada.  

Esses dados 

terão que estar 

condizentes com 

a Procuração 

enviada, caso o 

solicitante não 

seja o Chefe do 

Poder Executivo.

Para detalhamentos sobre cada campo, é possível consultar este ícone.
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NOVA REMESSA

No menu “Documentos”, deve ser anexada a procuração, quando o solicitante não for o próprio Chefe do Poder Executivo.

Caso o acesso ao módulo seja feito pelo Chefe do Poder Executivo, não é necessária a anexação da procuração.  
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NOVA REMESSA

No menu seguinte, o jurisdicionado deverá verificar as pendências, conforme indicado abaixo.

Atenção. 

Caso o acesso ao módulo “Certidão Eletrônica – LRF” 

não tenha sido feito pelo Chefe do Poder Executivo e 

não tenha sida anexada a procuração conforme 

orientado na página anterior, o sistema apresentará 

uma pendência exigindo que tal documentação seja 

anexada.

Serão apontadas quaisquer 

pendências no envio, como o 

não preenchimento de campos 

obrigatórios.

Não é permitido enviar uma nova solicitação para o mesmo tipo e período de certidão 

enquanto o prazo para atendimento ao primeiro pedido ainda estiver vigente.
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NOVA REMESSA

Após sanear as pendências apresentadas, basta clicar em “Finalizar Elaboração”.
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ENVIO DA REMESSA

Após finalizar elaboração, o sistema apresentará uma tela para a certificação das informações apensadas ao processo.

 Após marcar as duas “flags”, para 

enviar o processo ao TCE-RJ, basta 

clicar no botão “Enviar ao TCE”.

 Havendo necessidade de edição de 

alguma informação, basta clicar no 

botão “Retornar para Elaboração”.

Somente será possível excluir solicitação antes do envio da remessa, ou seja, solicitação que esteja com status “Aguardando Envio de Documentos”.
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RECIBO DE ENVIO REMESSA

Após envio do processo, o sistema apresentará a tela com o número do recibo gerado.

 Nesta mesma tela, é possível 

imprimir o recibo gerado clicando 

no botão “Imprimir”.
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RETIFICAÇÃO DA REMESSA

O novo módulo “Certidão Eletrônica – LRF” não possui a funcionalidade de retificação.

Caso o jurisdicionado  necessite corrigir alguma informação ou documento, ele precisará aguardar a análise da solicitação anterior pelo corpo 

técnico do TCE-RJ. Se a documentação remetida (procuração) for inválida, o pedido será recusado pelo atendimento e o solicitante receberá um 

e-mail informando a recusa. Após a recusa, ele poderá enviar um novo pedido.

O Jurisdicionado também poderá consultar o status do pedido na opção de acompanhamento, conforme demonstrado abaixo.

Não é permitido enviar uma nova solicitação para o mesmo tipo e período de certidão 

enquanto o prazo para atendimento ao primeiro pedido ainda estiver vigente.
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CONSULTA DA REMESSA

As remessa já enviadas ao TCE-RJ podem ser consultadas, conforme demonstrado abaixo.

Para visualizar o conteúdo completo da remessa enviada, clique 

em “Visualizar”.

Também é possível abrir o recibo de entrega da remessa, para 

isso, clique no botão “Recibo”.
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CONSULTA DA REMESSA

Esta coluna refletirá os seguintes status da certidão, após envio da remessa:  

•Em Elaboração => Após o aceite no Atendimento.

•Rejeitado => Quando for rejeitado no Atendimento (por exemplo se for remetida 
uma procuração inválida). 

•Disponível => quando a certidão estiver disponível para ser baixada pelo 
solicitante.  



S
IG
F
IS

CONSULTA DA CERTIDÃO

Evidencia o status 

da certidão. 

Constará como 

“disponível” 

quando o 

download puder 

ser realizado.

Código validador 

da certidão, que 

pode ser 

consultado 

conforme 

orientações da 

próxima página.

A certidão emitida

será

disponibilizada ao

clicar neste ícone.
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VALIDAÇÃO DAS CERTIDÕES

A validade das certidões emitidas poderão ser consultadas no portal do TCE-RJ, conforme abaixo:
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